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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0877936-27.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições

financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem

prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.

344 do CPC/2015.

Contestada a ação, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perito a médico Dr.

TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt. 204, Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a

Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.
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Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se a perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o

encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização

da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados pelo

expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na

perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos

autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR

CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 7 7 9 3 6 - 2 7 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1

CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )

A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

A U T O R :  M A R C I E L  F O N T E S  D A  S I L V A

RÉU: MAPFRE

N o m e :  M A P F R E

Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:

5 8 0 3 0 - 0 0 0

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para

contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e

presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de

senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de

processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da

faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 5 de março de 2020

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES

Técnico Judiciário

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19112917264120100000025751219
1 - Petiçao inicial - MARCIEL FONTES
DA SILVA

Outros Documentos 19112917264299800000025751477

2 - Procuração Autenticada Procuração 19112917264443200000025751479

3 - Identificação
Documento de
Identificação

19112917264552200000025751480
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4 - Residência Documento de
Identificação

19112917264656600000025751481

5 - Documentos médicos e BO
Documento de
Comprovação

19112917264805800000025751483

6 - Documento da motocicleta
Documento de
Comprovação

19112917264912800000025751485

7 - Protocolo Administrativo -
COMPREV

Documento de
Comprovação

19112917265018000000025751486

8 - Indeferimento
Documento de
Comprovação

19112917265194700000025751487

Despacho Despacho 19121818380219800000026004543

 

Num. 28823078 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FAGNER VIEIRA ALVES - 05/03/2020 15:36:01

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030515355929300000027780366

Número do documento: 20030515355929300000027780366



 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, no dia 06/03/2020, às 09h01min, me dirigi ao endereço

indicado neste, e sendo aí, CITEIA MAPFRE, na pessoa de seu representante legal, a Sra. LILIANI CARNEIRO

DOS SANTOS, que tomou conhecimento de todo conteúdo do presente mandado, que lhe entreguei a contrafé e a

cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O referido é verdade.

 

João Pessoa, 06de março de 2020.

 

GIOVANNY MEDEIROS VILLAR

Oficial de Justiça Avaliador

Mat. 470.252-2
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